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Deputado

GILSON DE SOUZA


INDICAÇÃO nº     973              , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência liberação de verbas para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca.

JUSTIFICATIVA:

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca é uma instituição beneficente que hoje atende cerca de 849 portadores de deficiência mental e/ou outras deficiências.

Nos últimos anos tem-se tornado cada vez mais difícil fazer frente a manutenção dos serviços, os quais são especializados (corpo técnico capacitado), tendo em vista a natureza da demanda.

Além disso, muitos convênios tem sido extintos e estas perdas representam muito para a entidade.

Atualmente, o único recurso estadual percebido pela APAE/Franca é junto a Secretaria de Estado da Educação, através de um importante convênio firmado.

Porém, a assistência aos deficientes não pode se limitar apenas à educação. Necessário se faz um trabalho também nas áreas da saúde, assistência social, esporte, lazer e trabalho.

Cumpre ressaltar que a entidade tinha uma importante parceria com a Secretaria Estadual de Assistência Social, que lamentavelmente foi rompida, causando reflexos negativos para a continuidade dos relevantes trabalhos assistenciais prestados.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido, viabilizando novos convênios entre o Estado (principalmente na Secretaria de Assistência Social) e a APAE/Franca.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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